
Segunda-feira, 10 DE AGOSTO DE 20158 DIÁRIO OFICIAL Nº 32946

R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
69101 23 12812014098- SETUR 0101 339014          3.000,00 
69101 23 12812014098- SETUR 0101 339039         12.000,00 
69101 23 33112016003- SETUR 0101 339039       34.675,00 
69101 23 33112016004- SETUR 0101 339046       281.813,00 
69101 2333112016243 - SETUR 0101 339039         138.958,24 
69101 2312613776719 - SETUR 0101 339139 62.242,90
  TOTAL 532.689,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto, correrão por conta do remanejamento parcial de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual nº 8.095 de 30 de dezembro de 2014, da 
unidade orçamentária conforme abaixo discriminado:
R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
73201 2312812014098 - PARATUR 0101 339014         3.000,00 
73201 2312812014098 - PARATUR 0101 339039         12.000,00 
73201 2333112016003 - PARATUR 0101 339039       34.675,00 
73201 2333112016004 - PARATUR 0101 339046       281.813,00 
73201 2333112016243 - PARATUR 0101 339039         138.958,24 
73201 2312613776719 - PARATUR 0101 339139       62.242,90 
  TOTAL 532.689,14

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 2015.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de junho de 2015
SIMÃO JATENE
Governador do Estado
MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA
Secretário de Estado de Planejamento, em exercício

Protocolo 861101

291012678213507430 - 
SETRAN

0301 449092 5.834.669,75

291012678213507433 - 
SETRAN

0325 449092 618.804,48

291012678213507505 - 
SETRAN

0301 449092 11.130.131,96

291012678213507505 - 
SETRAN

0325 449092 21.485,76

672011648213201541 - 
COHAB

0301 449048 740.277,00

672011648213201541 - 
COHAB

0301 449051 982.665,75

672011648213207393 - 
COHAB

0301 449048 648.650,00

792011854113596643 - 
IDEFLOR-Bio

0656 334041 1.667.601,64

792011854113596643 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339014 133.663,50

792011854113596643 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339030 1.000,00

792011854113596643 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339033 60.800,00

792011854113596643 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339039 4.000,00

792011854113816784 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339033 10.000,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339014 16.901,30

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339030 4.245,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339033 5.802,81

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339036 8.562,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339039 75.000,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339047 1.369,92

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339014 20.000,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339033 20.000,00

792011854113826658 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339039 10.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339014 337.812,50

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339015 122.092,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339030 120.352,50

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339033 438.005,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339036 469.468,32

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339037 155.108,68

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339039 1.927.583,28

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339047 15.110,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 339093 1.750.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 449051 2.250.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0316 449052 150.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339014 50.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339015 10.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339030 20.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339033 50.000,00

792011854213596454 - 
IDEFLOR-Bio

0661 339039 20.000,00

  TOTAL 67.211.327,36

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 
43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de março de 
2015. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 30 de março de 2015.
 
SIMÃO JATENE 
Governador do Estado 
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES 
Secretário de Estado de Planejamento 

Protocolo 861122
D E C R E T O  Nº 1309, DE 9 DE JUNHO DE 2015 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por ANULAÇÃO, no valor de R$ 2.570.162,19 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. 
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, 
§ 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 
6º, inciso II da lei Orçamentária nº 8.095, de 30 de dezembro de 
2014  
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em 
favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir 
especifi cado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 2.570.162,19 
(Dois Milhões, Quinhentos e Setenta Mil, Cento e Sessenta e 
Dois Reais e Dezenove Centavos), para atender à programação 
abaixo: 

D E C R E T O  Nº 1266, DE 30 DE MARÇO DE 2015 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por SUPERÁVIT, no valor de R$ 67.211.327,36 para reforço de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente. O 
GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso V da lei Orçamentária nº 8.095, de 30 de dezembro 
de 2014  
D E C R E T A :Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração 
Pública Estadual a seguir especifi cado(s), o crédito 
suplementar no valor de R$ 67.211.327,36 (Sessenta e 
Sete Milhões, Duzentos e Onze Mil, Trezentos e Vinte e Sete 
Reais e Trinta e Seis Centavos), para atender à programação 
abaixo: 
R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA 

D A 
DESPESA

VALOR

071010445113461576 - 
SEDOP

0301 449051 173.324,27

071011545113147490 - 
SEDOP

0301 449051 2.351.594,64

071011545113507434 - 
SEDOP

6301 449051 7.600,00

071011751213257388 - 
SEDOP

0301 449051 83.794,69

071011751213257388 - 
SEDOP

0306 449051 142.383,30

071011751213257388 - 
SEDOP

0306 449093 22.656,08

071011751213257388 - 
SEDOP

0330 449051 3.838,15

071011751213257388 - 
SEDOP

6301 449051 123.186,48

071011751213257480 - 
SEDOP

0301 449051 1.380.010,61

071011751213257481 - 
SEDOP

0306 449093 3.383,57

271031812213816681 - 
NEPMV

0306 339039 160.000,00

271031854213816861 - 
NEPMV

0306 339039 955.556,00

271031854213816862 - 
NEPMV

0306 339039 14.013.908,00

271031854213816862 - 
NEPMV

0306 449052 5.367.000,00

291012678113501537 - 
SETRAN

0301 449093 225.463,51

291012678213507429 - 
SETRAN

0301 449092 3.205.765,43

291012678213507429 - 
SETRAN

0325 449092 202.580,59

291012678213507430 - 
SETRAN

0301 449051 8.888.118,89


